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“Estabelece a obrigatoriedade de prestação de serviços de
acondicionamento ou embalagem das compras em
estabelecimentos comerciais autodenominados de
supermercados e ou similares”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados
APROVOU e eu SANCIONO, a seguinte Lei:

Art. 1° - Os estabelecimentos comerciais autodenominados de supermercados,
hipermercados ou similares ficam obrigados a prestar serviços de acondicionamento ou
embalagem dos produtos adquiridos por seus clientes.

§1º - Para efeitos desta Lei, entende-se por serviços de acondicionamento ou
embalagem o empacotamento ou a colocação em sacolas dos produtos ali adquiridos, por
pessoas contratadas para este fim pelos referidos estabelecimentos.

§ 2º - Excluem-se desta obrigatoriedade os estabelecimentos de pequeno porte,
assim entendidos os que tenham menos de 6 (seis) caixas registradoras.

Art. 2° - Para cada máquina registradora em operação haverá pelo menos um
funcionário encarregado da tarefa referida no caput do art. 1º, devidamente uniformizado
e identificado.

Art. 3° - Os estabelecimentos acima referidos deverão afixar, em locais visíveis, no
seu interior, cartazes informando aos clientes sobre a obrigatoriedade da prestação
daqueles serviços.

Art. 4° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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